
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne l5l/2021
De 09 deAbril de2O21

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. ls - Anular a Portaria Municipal ne 122, de 1.0 de fevereiro de 2021,

que anulou a concessão da readaptação profissional da servidora Maria de Fátima de

Jesus Costa, mantendo-se os efeitos da Portaria rf 047 /2078

Art. 2e - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3q - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE E PUBIIQUE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL MOITA BONITA, 09 DE ABRIL

nha
cipal

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: eabinete@moitabonita,se.gov.br

Dispõe sobre a anulação da Portaria nq

122 /2021e dá outras providências.
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